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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

LEI Nº 9.885, DE 5 DE MAIO DE 2026.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ESTADUAL A ADERIR 
AO REGIME EMERGENCIAL DE ABASTECIMENTO 
INTERNO DE COMBUSTÍVEIS, NOS TERMOS DA MEDIDA 
PROVISÓRIA FEDERAL Nº 1.349, DE 7 DE ABRIL DE 2026, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Estadual a aderir ao 
Regime Emergencial de Abastecimento Interno de Combustíveis, 
instituído pela Medida Provisória Federal nº 1.349, de 7 de abril de 
2026, com a inalidade de assegurar o abastecimento de óleo diesel 
de uso rodoviário no território estadual e preservar a segurança 
energética regional.
Art. 2º A adesão de que trata esta Lei objetiva a partilha de custos 
da subvenção econômica entre o Estado e a União, destinada a 
importadores e distribuidores de óleo diesel de uso rodoviário 
comercializado no território, nos termos da Medida Provisória 
Federal nº 1.349, de 2026.
Parágrafo único. A adesão do Estado ao Regime Emergencial 
não implica a assunção de obrigações além das expressamente 
previstas na Medida Provisória Federal nº 1.349, de 2026, e em 
seu regulamento.

CAPÍTULO II
DA ADESÃO AO REGIME EMERGENCIAL E DA 

COOPERAÇÃO FEDERATIVA

Art. 3º A adesão do Estado ao Regime Emergencial de 
Abastecimento Interno de Combustíveis, instituído pela Medida 
Provisória Federal nº 1.349, de 2026, implica:
I - a contribuição no valor de R$ 0,60 (sessenta centavos de real) 
por litro de óleo diesel, a ser somada à contribuição da União no 
mesmo montante, totalizando R$ 1,20 (um real e vinte centavos) 
por litro;
II - a submissão às regras previstas na referida Medida Provisória 
Federal e em seu regulamento, inclusive quanto ao prazo de que 
trata o seu art. 4º; e
III - a retenção de recursos no Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal - FPE, com posterior repasse à União, 
correspondente à subvenção econômica de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 3º da Medida Provisória Federal nº 1.349, de 2026, 
conforme regulamentação aplicável.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar todos os 
instrumentos acessórios necessários à formalização da adesão, 
incluídos termos de cooperação técnica e inanceira, acordos de 
compartilhamento de dados e demais ajustes com a União e com 
a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
- ANP.
Art. 5º No âmbito do Regime Emergencial, caberá à Secretaria 
de Estado da Fazenda - SEFAZ, quando solicitada, fornecer as 
informações necessárias à apuração da subvenção econômica 
objeto do referido regime à Secretaria-Executiva do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, que as encaminhará à 
ANP, observado o dever de sigilo iscal.

CAPÍTULO III
DOS LIMITES FINANCEIROS E DO CONTROLE

Art. 6º A contribuição inanceira do Estado referente à subvenção 
econômica objeto do Regime Emergencial obedecerá ao limite 
ixado no § 1º do art. 5º da Medida Provisória Federal nº 1.349, 
de 2026, e à proporcionalidade apurada com base no histórico de 
consumo de óleo diesel no Estado, conforme o Anexo da referida 
Medida Provisória Federal.
Parágrafo único. A subvenção econômica objeto do Regime 
Emergencial observará o prazo limite do art. 4º da Medida 
Provisória Federal nº 1.349, de 2026, e suas eventuais alterações.
Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais especiais destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes da adesão autorizada.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º O Poder Executivo ica autorizado a adotar as medidas 
administrativas necessárias à implementação desta Lei, podendo 
editar decretos e demais atos normativos para sua regulamentação.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 5 de 
maio de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

==============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 1077130
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DECRETO Nº 108.275, DE 5 DE MAIO DE 2026.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 37.000.000,00 (TRINTA E SETE 
MILHÕES DE REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização 
constante na Lei Orçamentária Anual sob o n° 9.796, de 12 de janeiro de 2026. Decreto nº 106.441, de 19 de janeiro de 2026 e o que consta no Processo 
Administrativo Nº E:01800.0000016742/2026.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Educação, o crédito Suplementar no valor de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais), para reforço 
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso I da Lei Federal nº 
4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 5 de maio de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

Respondendo interinamente

                                         ANEXO ÚNICO                                Suplementação
                (Anexo ao Decreto Nº 108.275, de 5 de maio de 2026)            em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa/Fonte 
de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   37.000.000,00
20020 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   37.000.000,00
12.368.0004.1200000201236800042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190/544 37.000.000,00

DECRETO Nº 108.276, DE 5 DE MAIO DE 2026.

ABRE AO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 71.715.000,00 (SETENTA E 
UM MILHÕES E SETECENTOS E QUINZE MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização 
constante na Lei Orçamentária Anual sob o n° 9.796, de 12 de janeiro de 2026. Decreto nº 106.441, de 19 de janeiro de 2026 e o que consta no Processo 
Administrativo Nº E:05501.0000001714/2026.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Departamento de Estradas de Rodagem, o crédito Suplementar no valor de R$ 71.715.000,00 (setenta e um milhões e setecentos 
e quinze mil reais), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no 
anexo II deste decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 5 de maio de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

Respondendo interinamente
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José Otílio Damas dos Santos
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Estado de Alagoas
DIÁRIO OFICIAL

GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS

VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

PODER EXECUTIVO

SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL
FELIPE DE CARVALHO CORDEIRO

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMARA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
MARCELO MELO SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
KATIA BORN RIBEIRO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE ALAGOAS
MEIREJANE ATAÍDE REMIGIO COSTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
WENDEL PALHARES COSTA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
MELLINA TORRES FREITAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS
JOSÉ MARCELO DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA PRIMEIRA INFÂNCIA
CAROLINE RODRIGUES LEITE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA
RENATA DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO
VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  
MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES

SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
JOAO YGO DA COSTA ARAUJO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER
MARÍLIA ALMEIDA DE ALBUQUERQUE MELO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
FRANCINE GLORIA MARINHO DO BOMFIM

SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
PAULA CINTRA DANTAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
RICARDO TENÓRIO DÓRIA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
ERIK FABIANO DE ANDRADE SILVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO
PAULO ROBERTO KUGELMAS

SECRETÁRIA DE ESTADO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
IASNAIA POLIANA LEMOS SANTANA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS
JACQUELINE FREIRE CAVALCANTI SILVA REGO

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
JOSÉ KLEBER DA ROCHA FARIAS SANTANA - Perito Geral 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS
THALES SILVA ARAÚJO - Delegado Geral - Interino

COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel PM

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA – Cel BM
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS, GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 5 DE MAIO DE 
2026, DESPACHOU O SEGUINTE PROCESSO:

PROC.E:1101-1319/26, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto de Lei nº 1977/2026, de iniciativa do Poder Executivo Estadual e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

===============================================================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais.

Protocolo 1077132

                                               ANEXO I                                   Suplementação
              (Anexo ao Decreto Nº 108.276, de 5 de maio de 2026)       em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa/
Fonte de Recursos Valor

 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM   71.715.000,00

35538 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM   71.715.000,00

26.782.1032.1350015382678210323674 PROGRAMA VISÃO ALAGOAS TODO ESTADO 4490/754 71.715.000,00

                                           ANEXO II                                      Anulação
              (Anexo ao Decreto Nº 108.276, de 5 de maio de 2026)      em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação R e g i ã o 
Planejamento

Nat. Da Despesa/
Fonte de Recursos Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA   71.715.000,00

26031 SECRETARIA DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA   71.715.000,00

17.512.1030.1260000311751210303814 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO TODO ESTADO 4490/754 71.715.000,00

Protocolo 1077131
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